
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 182/2025-GP

Brasília, 06 de novembro de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.987, de 2025, de autoria da Mesa
Diretora, que ”altera a Lei n° 4.342, de 22 de junho de 2009, que "institui o Plano de Cargos,               
Carreira e Remuneração dos Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF e dá outras
providências", a fim de modificar a regulamentação do Adicional de Qualificação”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Mesa Diretora)

Altera a Lei n° 4.342, de 22 de junho de        
2009, que "institui o Plano de Cargos,     
Carreira e Remuneração dos Servidores da    
Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF
e dá outras providências", a fim de modificar
a regulamentação do Adicional de   
Qualificação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º A Lei n° 4.342, de 22 de junho de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 14-A:

"Art. 14-A. Deve ser instituída por ato regulamentar a Matriz de Correlação das
áreas do conhecimento de interesse da CLDF com as especialidades vinculadas
aos cargos integrantes do seu quadro de pessoal.
§ 1º A Matriz de Correlação de que trata o caput serve de parâmetro para
subsidiar a avaliação de cursos e títulos apresentados para fins de percepção do
Adicional de Qualificação.
§ 2º Enquanto não publicado ato referente à Matriz de Correlação, a avaliação
deve ser realizada exclusivamente com base nos critérios previstos nesta Lei."

Art. 2º  A Matriz de Correlação de que trata o art. 14-A da Lei nº 4.342, de 2009, deve ser
instituída no prazo de até 180 dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei.

Art. 3º O Anexo V da Lei nº 4.342, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta
Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 06/11/2025, às 10:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2406601 Código CRC: D8AB1904.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00046205/2025-70 2406601v2

Autógrafo 2406601         SEI 00001-00046205/2025-70 / pg. 2


